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ATA DA 1ª CAPACITAÇÃO DA COJIMA 1 

Data: 07/05/2026 Local: Auditório do IDAF 

Início: 14h:10 Término: 16h:42 

Pauta: 

 

1. Abertura institucional  
2. Módulo I – Aspectos procedimentais e atuação do IDAF no âmbito das infrações ambientais 

 

Expositores: Mayra Pontes e Ivan Correa – Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito 
Santo – IDAF  

 

3. Módulo II – Processo administrativo ambiental, instrução probatória e critérios de julgamento no âmbito 
do IEMA  
 

Expositores: Graciele Petarli e Cosme Damião Valim – Instituto Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – IEMA  
 

4. Debates e esclarecimentos de dúvidas  
 

5. Encerramento 

 

MEMBROS PRESENTES: 2 

• Presidente – Elias Alberto Morgan (SEAMA)  3 

• Presidente – suplente – Aline Nunes Garcia (SEAMA) 4 

• Membro Titular – Eder Framil (IEMA)  5 

• Membro suplente - Hugo Alves de Matos Silva (IEMA)  6 

• Membro titular - Flávia Karina Rangel de Jesus – (IEMA) 7 

• Membro Suplente – Silvana Coutinho Ramos (IEMA) 8 

• Membro Titular – Letícia Silva Amaral (AGERH) 9 

• Membro Titular – Eduardo Ribeiro de Morais (BPMA-ES)  10 

• Membro Titular – Frederico Spinelli Escovedo (BPMA-ES)  11 

• Membro Titular – Fabrício Garcia Giori (IDAF) 12 

• Membro Titular – Schirley Holz (IDAF) 13 
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• Membro suplente – Petruska Canal Freitas (IDAF) 14 

FALTAS JUSTIFICADAS: 15 

Sem falta justificada. 16 

SECRETARIA EXECUTIVA DA COJIMA: 17 

• Giulianna Calmon (Assessora Especial)  18 

• Lyzia Pretti Farias (Secretária Executiva) 19 

• Mariana Valente Carrafa (Assessora Jurídica Ambiental) 20 

• Barbara Barreiros da Silva (Assessora Especial) 21 

PONTO I - VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA DA SESSÃO; 22 

Presidente da Comissão Julgadora de Defesa Prévia de Infrações ao Meio Ambiente – CO-23 

JIMA, Sr. Elias Alberto Morgan, deu início à capacitação às 14h10, cumprimentando os 24 

presentes e destacando a relevância da qualificação contínua dos membros da comissão 25 

para o fortalecimento institucional do Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA e do 26 

Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado do Espírito Santo – 27 

SIGERH/ES. Ressaltou a importância desta capacitação no âmbito dos processos adminis-28 

trativos sancionadores ambientais, bem como o aprimoramento da segurança jurídica nas 29 

deliberações colegiadas. 30 

PONTO II – MÓDULO I – ASPECTOS PROCEDIMENTAIS E ATUAÇÃO DO IDAF NO 31 

ÂMBITO DAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS: 32 

Na sequência, foi iniciada a exposição técnica conduzida pela Sra. Mayra Pontes, repre-33 

sentante do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo – IDAF, que 34 

abordou aspectos relacionados ao Documento de Origem Florestal – DOF, incluindo fun-35 

damentos normativos, operacionalização do sistema, hipóteses de irregularidades recor-36 

rentes identificadas em ações fiscalizatórias, bem como aspectos relevantes para instrução 37 

e análise dos processos administrativos ambientais. A exposição ocorreu até às 15h25. 38 

Encerrada a apresentação da Sra. Mayra Pontes, foi concedida a palavra ao Sr. Ivan Cor-39 

rea, também representante do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito 40 

Santo – IDAF, que realizou exposição acerca da dosimetria da multa florestal, abordando 41 
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critérios técnicos e jurídicos utilizados na valoração das penalidades administrativas ambi-42 

entais, parâmetros de proporcionalidade, gradação das infrações e elementos considera-43 

dos na individualização da sanção administrativa. Durante os debates, considerando o 44 

avançado do horário em relação ao limite regimental previsto para as atividades da comis-45 

são, o Presidente sugeriu que a parte da capacitação referente ao Instituto Estadual de 46 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA, inicialmente prevista para esta data, fosse 47 

transferida para a próxima reunião presencial da COJIMA. Informou que a continuidade da 48 

capacitação terá início com a apresentação dos servidores Graciele Petarli e Cosme Da-49 

mião Valim – Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA e, após a 50 

conclusão da capacitação, serão deliberados apenas 10 (dez) processos administrativos. 51 

Submetida a proposta à apreciação dos presentes, a sugestão foi aprovada por unanimi-52 

dade. 53 

PONTO III - ENCERRAMENTO: 54 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença e participação de todos, 55 

destacando a relevância institucional da capacitação realizada e declarou encerrada a ati-56 

vidade às 16h42. 57 

 58 

Vitória-ES, 07 de maio de 2026. 59 

 

Elias Alberto Morgan 60 

Presidente da COJIMA 61 

Comissão Julgadora de Defesa Prévia de Infrações ao Meio Ambiente   62 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIAS ALBERTO MORGAN
PRESIDENTE (COMISSÃO JULGADORA DE DEFESA PREVIA DE INFRAÇÕES AO MEIO AMBIENTE - COJIMA)

SEAMA - SEAMA - GOVES
assinado em 11/05/2026 14:28:25 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 11/05/2026 14:28:25 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LYZIA PRETTI FARIAS (SECRETARIO EXECUTIVO DE APOIO A COJIMA E A JARI AMBIENTAL - SECJ - SEAMA - 
GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-JX4XSW
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